
VIA RÁPIDA -

TRIBUTAÇÃO



CADASTRO VIA RÁPIDA - ABERTURA

 Departamento de Tributos faz a conferência das informações do protocolo VRE com o CNPJ, estando 

correto, valida o sistema, gerando o número da Inscrição Municipal ou se estiver incorreto, faz a recusa e 

informa ao requerente a necessidade de entrar com novo processo.

 Não havendo incoerências, Tributos envia o Cadastro Fiscal e o boleto da Taxa de abertura (quando houver), 

por e-mail para o requerente. MEI é isento de taxa, conforme LC 123/2006. Quando não há e-mail 

cadastrado, o envio é feito pelo Atende Bem.

 Encaminha o processo para a Fiscalização de Tributos, analisar e lançar a Taxa de Publicidade, se houver.

 Fiscalização de Tributos, envia o boleto da taxa de publicidade para o requerente e encaminha o processo 

para o Arquivo.



ALTERAÇÃO CADASTRAL – VIA RÁPIDA

 Departamento de Tributos faz a conferência das informações, como no processo de abertura.

 Faz a verificação do número da Inscrição Municipal e data de abertura.

 Faz a validação do VRE, gera o cadastro fiscal alterado e se for o caso, o carnê complementar da Taxa de Fiscalização 

e Funcionamento.

 Encaminha o processo para a Fiscalização de Tributos, lançar a taxa de publicidade se houver.

 Se estiver correto a Fiscalização de Tributos, encaminha o processo para o Arquivo.

 Se estiver com divergência de informações quanto a : domicílio fiscal, estabelecido ou local não encontrado, a 

Fiscalização de Tributos, devolve para o Departamento de Tributos fazer nova análise, quanto ao cancelamento da 

inscrição e envio do termo de exclusão do Simples Nacional (se for optante).





Valores cobrados das taxas é baseados na 

VRM (64,80)

 Fiscalização e Funcionamento: 1,944 o m².





Obrigado!


